PROJETO DE LEI Nº 1.117, DE 2003.

(DO Sr. Carlos Nader)

“Estabelece a gratuidade de livros didáticos para alunos da rede pública.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A gratuidade de que trata a Lei n 9.394 de 20 de dezembro de 1996, - (Lei de Diretrizes Bases -  LDB), se estende aos alunos da rede pública do Ensino Médio até a 3ª série.
Art. 2º O item VIII, do art. 4º (Título III - Do Direito à Educação e do Dever de Educar), da Lei 9.394/96, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  O dever do Estado com a educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

..........................................................................................................

VIII -  atendimento ao educando, no ensino fundamental e médio, por meio de programas suplementares de material didático - escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.”

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei, tem por objetivo diminuir a evasão escolar no ensino médio, por falta de material didático. A dificuldade de adquirir material escolar, em consequência do preço elevado, é, com certeza, um dos motivos que levam os alunos a abandonar a escola no nível médio.

Diretores de colégios estaduais e municipais de todo o País nos dão conta da dramática realidade, identificando que mais de 80% dos alunos do atual ensino médio não possuem livros didáticos por não terem condições de comprá-los, devido ao seu preço elevado, dificultando em muito o processo de aprendizagem.

A Constituição brasileira em seus artigos 205, 206 e 208, contém vários preceitos que garantem a universalidade do ensino.

Assim este projeto de lei estende a gratuidade do fornecimento de livros didáticos para os alunos da rede pública do ensino médio até a 3ª série, beneficio que é garantido até a 8ª série do ensino fundamental pela lei.

Diante do grande  alcance social da presente medida, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões,      de            de 2003.

Dep. Carlos Nader

PFL-RJ

